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q' me possa assistir, e ser percizo aprestarme com 
brevidade, V. M. me remeterá a dita importancia, 
em ouro, visto não haver dinheiro, e p. a ajustar a 
dita q. t i a fará V. M. a conta pello preço, q' costu-
ma valer nesta cidade, entre os mineiros, e merca-
dores, q' costumão comprarlho, de sorte q' a fazenda 
real não tenha prejuizo algum, e p. a constar a todo 
o tempo da ordem de S. Mag.e, e do q' em seu 
comprimento mando fará V. M. registar esta carta 
nos livros do reg.° da caza dos q. t o s D. s g. e a V. 
M. m. s an. s São Paulo 10 de Janeiro de 1725. 
-—Rodrigo Cesar de Meneses. 

Reg.o de ima Carta escrita aos o í I > da Camr.a desta Cid.» 
Como se me fas percizo passar a Villa de S. t o s a 

deligencias do serviço de S. Mag.e q' D. s g'.d e es-
pero, q' V. M. c e s durante a min) ia auzencia, adine-
nistrem a justiça, com aquella retidão, q' costumão, 
de sorte que as partes, achem prompto o seu re-
medio, e neste serviço q' V. M. c e s fizerem ao d.° 
S. r não só acreditarão a sua capacidade, mas o bom 
conceito q' das pessoas de V. M. e e s formo, habeli-
tandosse juntam. t e p. a por meio delle, merecerem 
aquellas honras com q' o d.° S. r costuma dispensar 
com os benemeritos, e quando a V. M. c e s for neces-
sr. 0 p. a algua deligencia do serviço de S. Mag. e 

soldados, poderão mandalos poiz lhe fica ordem p. a 

assim o executarem, e quando haja particular im-


